
 Decretos
 DECRETO Nº 66.220, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, decreto 
do Prefeito do Município de Quatá que declarou 
Situação de Emergência em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Chefe da 
Casa Militar e Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º- Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 4.412, de 25 de outubro de 2021, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Quatá, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 
2012, e da Instrução Normativa nº 36, de 4 de dezembro de 
2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, dentro de suas respectivas atribuições, autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC. 

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de outubro de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de novembro 

de 2021.

 DECRETO Nº 66.221, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Birigui, o imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Birigui, 
nos termos da Lei municipal n° 6.903, de 21 de julho de 2020, 
o terreno objeto da Matrícula n° 86.281 do Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Birigui, localizado na Rua Projetada 
N, esquina da Rua Geraldo Fortuna, Lote 1 da Quadra S, do 
loteamento Residencial Villa Lobos, naquele Município, com 
área de 4.752,66m2 (quatro mil, setecentos e cinquenta e dois 
metros quadrados e sessenta e seis decímetros quadrados), 
devidamente identificado e descrito no Expediente Digital SIMA-
-EXP-2021/00007.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, para instalação de Unidade da Polícia Militar Ambien-
tal, conforme Termo de Cooperação n° 214/19, celebrado em 29 
de novembro de 2019, entre a referida Pasta e a Secretaria da 
Segurança Pública.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de novembro 

de 2021.

 DECRETO Nº 66.222, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, em como-
dato, por prazo determinado, parte do imóvel 
que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

em comodato, pelo prazo de 3 (três) anos, renováveis sucessi-
vamente, da Companhia Brasileira de Alumínio, parte do imóvel 
objeto da Transcrição n° 10.043 do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Sorocaba, localizado na Rua José Maria 
Borges, n° 152, Bairro Vila Industrial, no Município de Alumínio, 
parte essa consistente em 834,40m2 (oitocentos e trinta e 
quatro metros quadrados e quarenta decímetros quadrados) de 
terreno e 296,61m² (duzentos e noventa e seis metros quadrados 
e sessenta e um decímetros quadrados) de área construída, 
devidamente identificada e descrita nos autos do Processo 
SG-996.690/2021, c/ap. SG-1.001.479/2021.

Parágrafo único - A parte do imóvel de que trata o "caput" 
deste artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, 
para abrigar Delegacia de Polícia.

Artigo 2° - O comodato previsto no "caput" do artigo 1º 
será formalizado em instrumento próprio a ser lavrado pela 

unidade competente da Procuradoria Geral do Estado, do qual 
deverão constar as cláusulas, termos e condições que assegurem 
a efetiva utilização do imóvel para os fins a que se destina.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de novembro 

de 2021.

 DECRETO Nº 66.223, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Casa Civil, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 317.000,00 (Trezen-

tos e dezessete mil reais), suplementar ao orçamento da Casa 
Civil, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de novembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 CASA CIVIL
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
  COM LOCOMOÇÃO 01  317.000,00
 T O T A L 01  317.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2825.5344 GERENCIAMENTO TÉCNICO
 -ADMINIST. E INFR   317.000,00
  01 3 317.000,00
 T O T A L   317.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51001 SECRETARIA DE GOVERNO
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
  COM LOCOMOÇÃO 01  127.000,00
 T O T A L 01  127.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.5100.6234 GERENCIAMENTO ADM.
 E INFRAESTRUTURA   127.000,00
  01 3 127.000,00
 T O T A L   127.000,00
52000 SECRETARIA ESPECIAL
 DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
52001 SECRETARIA ESPECIAL
 DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
3 3 90 33 PASSAGENS
 E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01  190.000,00
 T O T A L 01  190.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.5200.6313 ARTICULAÇÃO
 DE PARCERIAS INTERNACIONAI   190.000,00
  01 3 190.000,00
 T O T A L   190.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 01 3 317.000,00
 NOVEMBRO   247.000,00
 DEZEMBRO   70.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
 T O T A L 01 3 127.000,00
 NOVEMBRO   57.000,00
 DEZEMBRO   70.000,00

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Governo, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de novembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51003 CASA MILITAR
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 41  100.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM
 LOCOMOÇÃO 41  200.000,00
 T O T A L 41  300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.5100.5345 COORD. OP. DE SEGURANÇA
 INSTITUCIONAL   300.000,00
  41 3 300.000,00
 T O T A L   300.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51003 CASA MILITAR
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM
 LOCOMOÇÃO 41  300.000,00
 T O T A L 41  300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.5101.4418 ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA.   300.000,00
  41 3 300.000,00
 T O T A L   300.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    300.000,00 300.000,00 0,00
TOTAL GERAL    300.000,00 300.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.226, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente para repasse 
ao Fundo Estadual de Prevenção e Controle da 
Poluição - FECOP, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 52.843.438,00 

(Cinquenta e dois milhões, oitocentos e quarenta e três mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de novembro 

de 2021.

52000 SECRETARIA ESPECIAL
 DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
 T O T A L 01 3 190.000,00
 NOVEMBRO   190.000,00
 T O T A L G E R A L   317.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    317.000,00 317.000,00 0,00
TOTAL GERAL    317.000,00 317.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.224, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Estado dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 36.960.000,00 

(Trinta e seis milhões, novecentos e sessenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Estado dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de novembro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
João Carlos Fernandes
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de novembro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 41  400.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41  36.560.000,00
 T O T A L 41  36.960.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5963 FORM. IMPLEM. PROG. PROJ.
 PESSOA DEFIC   36.960.000,00
  41 3 400.000,00
  41 4 36.560.000,00
 T O T A L   36.960.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 41 3 400.000,00
 NOVEMBRO   200.000,00
 DEZEMBRO   200.000,00
 T O T A L 41 4 36.560.000,00
 NOVEMBRO   18.280.000,00
 DEZEMBRO   18.280.000,00
 T O T A L G E R A L   36.960.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17309 9º  I  36.960.000,00 36.960.000,00 0,00
TOTAL GERAL    36.960.000,00 36.960.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.225, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Governo, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,
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